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INDICAÇÃO Nº 3929/2022

Indica a realização de estudos e análises de 
viabilidade sobre a criação, implementação e 
apuração de resultados do Plano Municipal 
de Enfrentamento ao Homicídios de Jovens – 
com recorte racial para ações que priorizem 
a Vida, a Saúde, a Segurança, a Dignidade 
Humana dos Jovens Negros.

Apresentamos, muito respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a 
presente Indicação para que, em consonância aos demais órgãos desta Preclara Administração 
Pública, Secretarias, Coordenadorias e Gerências, merecedoras do nosso mais profundo 
respeito, se dignem na realização de estudos e análises de viabilidade sobre a criação, 
implementação e anamnese de resultados do Plano Municipal de Enfrentamento aos 
Homicídios de Jovens – com recorte racial para ações que priorizem a Vida, a Saúde, a 
Segurança, a Dignidade Humana dos Jovens Negros.

Como considerações, a Indicação em cotejo busca propor a realização de estudos e análises de 
viabilidade sobre a criação, implementação e anamnese de resultados do Plano Municipal de 
Enfrentamento de Homicídios de Jovens, objetivando agregar ainda mais valor às políticas 
públicas municipais de cuidados ao Jovem. É responsabilidade da sociedade garantir o maior 
horizonte de vida na juventude e oportunidades possíveis aos jovens, contribuindo para uma 
sociedade mais justa, livre, solidária e humana.

Paradigma 01: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/126118

DAS DIRETRIZES Art. 3º O Plano Nacional de Enfrentamento ao Homicídio de Jovens 
obedecerá às seguintes diretrizes gerais: 

I – elaborar ações, com prioridade para os jovens negros e pobres, que incidam nas populações, 
nos atores governamentais e nos territórios para desconstruir a cultura de violência, de forma a 
reduzir o índice de homicídios para menos de 10 por 100.000 (cem mil) habitantes; 

II – garantir a inclusão, as oportunidades sociais e econômicas e os direitos da população-alvo 
das ações do plano; 

III – promover a transformação dos territórios por meio de ações, projetos e programas que 
tenham efeito nas causas da violência; 

IV – promover o aperfeiçoamento institucional dos órgãos da administração pública no sentido 
de efetivar medidas de enfrentamento à violência, às práticas discriminatórias e às suas 
consequências sobre os indivíduos; 
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V – desenvolver programas setoriais e intersetoriais destinados ao atendimento das 
necessidades específicas das populações vulneráveis à violência; 

VI – adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos e entidades privadas, com 
organismos internacionais e estrangeiros, para a implantação de parcerias para a execução das 
políticas de enfrentamento ao homicídio de jovens; 
VII – realizar a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas de 
saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, trabalho, assistência social, previdência 
social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando ao enfrentamento ao homicídio de jovens; 

VIII – viabilizar a ampla participação social na formulação, implementação e avaliação das 
políticas de enfrentamento ao homicídio de jovens; 

IX – ampliar as alternativas de inserção social dos integrantes das populações salvo, 
promovendo programas que priorizem sua educação e qualificação profissional; 

X – promover o acesso dos integrantes das populações-alvo a todos os serviços públicos 
oferecidos à comunidade; 

XI – proporcionar atendimento individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população visando à prevenção dos homicídios de jovens, 
simultaneamente nos campos educacional, político, econômico, social, cultural e ambiental; 

XII – garantir a efetividade dos programas, ações e projetos das políticas de enfrentamento ao 
homicídio de jovens; 

XIII – promover a avaliação das políticas de enfrentamento ao homicídio de jovens; 

XIV – garantir o acesso à justiça; 

XV – incentivar a criação de gabinetes de gestão integrada nos Municípios, nos Estados e na 
União, como fórum deliberativo e executivo, com o objetivo de integrar os órgãos atuantes nas 
áreas de segurança pública, justiça criminal e sistema prisional; 

XVI – promover estudos, pesquisas e indicadores sobre a violência que considerem as 
dimensões étnicas, raciais, geracionais e de sexualidade; 

XVII – promover uma política de gestão, compartilhamento e transparência dos dados e 
informações, fortalecendo o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais 
e sobre Drogas (Sinesp), e a criação do Instituto Nacional de Pesquisas e Estudos sobre 
Violência e Segurança Pública; 

XVIII – promover a formação e a capacitação de profissionais e operadores de segurança 
pública e a criação da Escola Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública; 

XIX – incentivar a implantação do Sistema Nacional de Indexação Balística (Sisbala). 
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Parágrafo único. A União deverá, com base nas diretrizes desta Lei, elaborar os objetivos, as 
ações estratégicas, as metas, as prioridades e os indicadores das políticas de enfrentamento ao 
homicídio de jovens, bem como definir suas formas de financiamento e gestão.

Paradigma 02: https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca

Preâmbulo – Convenção dos Direitos da Criança 
Os Estados Partes da presente Convenção,

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a 
liberdade, a justiça e a paz no mundo fundamentam-se no reconhecimento da dignidade inerente 
e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana;

Conscientes de que os povos das Nações Unidas reafirmaram na Carta sua fé nos direitos 
fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana, e que decidiram 
promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade;

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e concordaram, na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e nos pactos internacionais de direitos humanos, que todas as pessoas 
possuem todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer espécie, 
seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra natureza, seja de origem 
nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição;

Lembrando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 
proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais;

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para 
o crescimento e o bem-estar de todos os seus membros e, em particular, das crianças, deve 
receber a proteção e a assistência necessárias para poder assumir plenamente suas 
responsabilidades dentro da comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, 
deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão;

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na 
sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Carta das Nações Unidas, 
especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e solidariedade;

Conscientes de que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi 
enunciada na Declaração de Genebra dos Direitos da Criança, de 1924, e na Declaração dos 
Direitos da Criança adotada pela Assembleia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (em particular, nos artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
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Sociais e Culturais (em particular, no artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das 
Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo bem-estar da 
criança;

Conscientes de que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a criança, em 
virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita de proteção e cuidados especiais, 
incluindo a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento";

Lembrando o disposto na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à 
Proteção e ao Bem-Estar da Criança, com Referência Especial à Adoção e à Colocação em 
Lares de Adoção, em nível Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações Unidas 
para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração sobre a Proteção 
da Mulher e da Criança em Situações de Emergência e de Conflito Armado;

Reconhecendo que, em todos os países do mundo, existem crianças vivendo em condições 
excepcionalmente difíceis, e que essas crianças precisam de consideração especial;

Dando a devida importância às tradições e aos valores culturais de cada povo para a proteção e 
o desenvolvimento harmonioso da criança;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de 
vida da criança em todos os países em desenvolvimento, estabeleceram, de comum acordo, o 
que segue (...).

Quanto mais a sociedade cuidar do nascituro (da Mulher), da criança, do adolescente e do 
jovem, mais adultos e idosos saudáveis, fisicamente e emocionalmente, formá-la-ão.

Desse modo, segue a presente Indicação objetivando a realização de estudos e análises de 
viabilidade sobre a criação, implementação e anamnese de resultados do Plano Municipal de 
Enfrentamento ao Homicídios de Jovens – com recorte racial para ações que priorizem a Vida, 
a Saúde, a Segurança, a Dignidade Humana dos Jovens Negros.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 10 de agosto de 2022.

JOÃO CLEMENTE
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